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Joaquim azevedo lima filho 57234668 2ª dP cível de castanhal. dP de igarapé-açu.
10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, ii da resolução do 
cSdP nº 283, de 16/11/2021.

17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

Juliana andrea oliveira 5895991 1ª dP cível/criminal de 
Barcarena.

3ª dP cível/ criminal de 
Barcarena.

5% do vencimento-base, nos ter-
mos do art. 4º da resolução do cSdP 

nº 283, de 16/11/2021.
17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

Kelvin Breno rowe rodrigues 5957724 1ª dP cível/criminal de 
Bragança

2ª dP cível/criminal de 
Bragança

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, i da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
26 de setembro de 2022 a 12 de outubro de 2022.

leonardo cabral Jacinto 5890175 1ª defensoria Pública criminal 
de castanhal.

2ª defensoria Pública criminal 
de castanhal (dividida).

dP de Santo antônio do Tauá.

15% do vencimento-base, nos 
termos dos artigos 4º e 2º, ii da 
resolução do cSdP nº 283, de 

16/11/2021.

17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

lilian de aguiar Valentim 5942719 1ª dP cível/criminal de 
itaituba.

2ª dP cível/ criminal de 
itaituba.

3ª dP cível/ criminal de 
itaituba.

20% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, i da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
13 de setembro de 2022 a 12 de outubro de 2022.

lucas rafael de alencar Mota Silva 5968098 1ª dP cível de altamira. 1ª dP de Vitória do Xingu.
10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, ii da resolução do 
cSdP nº 283, de 16/11/2021.

13 de outubro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

luis Marcelo Macedo de Souza 5938970 auxiliar as defensorias Públicas 
cíveis de Marabá. 1ª dP de itupiranga.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, ii da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
13 de outubro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

Marcos antônio dos Santos Vieira 5895968 1ª dP de Monte alegre. dP agrária de Santarém.
10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, ii da resolução do 
cSdP nº 283, de 16/11/2021.

17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

Marcus Vinicius Kruger Becker 5968046 2ª dP criminal de capanema. 1ª dP de Nova Timboteua.
10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, ii da resolução do 
cSdP nº 283, de 16/11/2021.

13 de outubro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

Maria carolina amaral cordeiro 5933478 2ª dP criminal de abaetetuba.  3ª dP cível/infância de 
abaetetuba.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, i da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
13 de outubro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

Matheus Gomes camacho 5968042 2ª dP cível de capanema.  3ª dP cível/infância de 
capanema

5% do vencimento-base, nos ter-
mos do art. 4º da resolução do cSdP 

nº 283, de 16/11/2021.
13 de outubro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

Nara de cerqueira Pereira 5895973 5ª defensoria Pública criminal 
de Marabá. dP de São João do araguaia.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, ii da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
13 de outubro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

Pablo de Souza Melo 55589590 1ª defensoria Pública criminal 
de Tucuruí. 1ª dP de Novo repartimento.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso ii, da reso-
lução cSdP n° 283, de 16/11/2021.

02 de maio de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

Plínio Tsuji Barros 55589614 1ª dP cível de Santarém. 1ª dP de rurópolis.
10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, ii da resolução do 
cSdP nº 283, de 16/11/2021.

17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

reginaldo Taveira ribeiro 55589623 auxiliar as defensorias Públicas 
criminais de Marabá. dP de Jacundá.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, ii da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
17 de dezembro de 2021 a 12 de dezembro de 2022.

renato Mendes carneiro Teixeira 57231648 2ª defensoria Pública cível de 
Tucuruí. dP de Goianésia do Pará.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, ii da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
04 de julho de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

rilker Mikelson de oliveira Viana 5895993 5ª dP cível/infância de 
Marabá.

1ª dP de São domingos do 
araguaia.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, ii da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
06 de abril de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

rodrigo Silva Massólio 5931574 2ª dP cível de altamira. 1ª dP cível de altamira.
10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, i da resolução do 
cSdP nº 283, de 16/11/2021.

28 de julho de 2022 a 12 de outubro de 2022.

rodrigo Souza da Silva 5935437 1ª dP cível de Paragominas. dP de Tomé-açu.
dP de Mãe do rio.

20% do vencimento-base, nos ter-
mos do 2º, ii da resolução do cSdP 

nº 283, de 16/11/2021.
13 de outubro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.

rogério felipe Zacharias 57231637 1ª dP cível de redenção. dP agrária de redenção.
10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, i da resolução do 
cSdP nº 283, de 16/11/2021.

17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

rogério Siqueira dos Santos 55589169 1ª dP de Santana do araguaia. 1ª dP de São Geraldo do 
araguaia.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, ii da resolução do 

cSdP nº 283, de 16/11/2021.
17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

Samuel oliveira ribeiro 5931564 auxiliar as defensorias Públicas 
criminais de Tucuruí. dP de Breu Branco.

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, ii da resolução do 

cSdPnº 283, de 16/11/2021.
17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

Walter augusto Barreto Teixeira 54191077 2ª dP cível/criminal de 
Barcarena.

3ª dP cível/criminal de 
Barcarena.

5% do vencimento-base, nos ter-
mos do art. 4º da resolução do cSdP 

nº 283, de 16/11/2021.
17 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022.

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 863092
Portaria Nº 657/2022/GGP/dPG/07/10/2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 
e art. 100 da Lei Complementar nº 80/1994; considerando o disposto no art. 46, § 8º da Lei Complementar nº 54/2006, com redação dada pela Lei 
complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/1285914; rESolVE: TorNar SEM EfEiTo os artigos 4º e 5º da PorTaria nº 584/2022/GGP/GaB/dPG, de 20/09/2022, referente 
cumulação dos defensores Públicos Jairo Maia Júnior, id. funcional nº 5957722 (3ª dP cível e infância de abaetetuba) e Victor rafael Maltez de lemos, 
id. funcional nº 5903201 (dP de Porto de Moz).
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 863105


